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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 2 DE JUNHO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
actirclo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII, do
art. 142 do Reeimento aprovado
pelo Delito n9 44.636, de 17 de ou-
tubro de 1933, combinado com o ar-
tigo 79 do Decreto W 4.127, de 19
de abril de 1960, resolve:

No 922 -- Dispensar o Desenhista
nivel 14, Vasco de Soava Ferira,
matricula no 1.009 .(110 pertencente
an Quadro da Possui - Parte • per-
nianente desta Aulerquia, da função
de Substituto do Chefe do Serviço
A dminiet wativo Disirital (S.A.D), do
6° Disti lio Rodoeládo . Federal, em
enes adi' s co irneecleneet..s even-
teels.

N3 923 --- Derirnar a servieor Even-
cida Alnares Pinianta, matrícula ma:
tneeo 1.009.037, peiteneente ao Q ue

-de) cle Pessoal -- Prete Peamenente
d , sta Autorquia, pera substituir o
Ceefe de servem Arbednistrativa D:s-
fritei (d.A.D.), do ee Distrito Rode-
aare . : 0 reiterei, em suas feltes ou ira -
pule-nade .; eventuais.

N" 9:i6 -- Dispensar o Ene. nível
• 22, Irene Avres, matrícula número
1.174.920, pertencente ao Quadro de
Pe zscal -- Parte Perrnenenta desta
Autarquia, da funeáo matificaria
símbolo 1-F, de Chefe do Serviço de
Orl entacão Técnica, da Dielsao de
Censerverdio (D. Cv),

N" 977 - Desamar o Engenheiro
Nível 2e. Helio. Ayrcs, matricula na-
711 ,1'n 1.174.920, pertencente ao Qua-
dro do Pesenel -- Parte Permanente
d este Au serouia, para exereer a fan-
ari a ,a, , tificada, símbolo 1-r, de As-
sa freio 'reenico do Diretor da Divi-
r	 rle Perressernento e 'afere:avele,
. - (D.P.I.).

No nn0 - Conceder Exigi-ri/e:10 ao
rervider Washington Vareio Dlas,
autirienie inemeeo 2.113.214, da fun-
ter) de Eserevente-Detilóerafo, atn-
naredo nele Lei no 4.069 de 1962, lo•
Mn no 17" Distrito Reclovierio Fe-
nevai, na forma do disndeo no item

do ert 75 da Lei ne 1.711, da 28
de refilar° de 1932.

Id" 911 - Dienensar o Me ire Ni-
vel	 Antenia Teixeira Eólio,
f 1 . t rU la 1.003.682. da função gratifi-
r e de. stinbolo 7-r, de Chefe da Se-
re r) ris relentar- ler! e Obres cn • C.-9.

rt" flfins Cierdrel (0.0,1, da • )1-
vls 7, e de roubem/lente vere i-eu) ...

elevencle o cera-arrife e's

neaemte amartele ser ernsidendl e ete-
tiro. a nerlir de 5 de maio rir 1961.

Na 919 - D T :menear o Carnintelro
Nível 12, Jeeo Marco'ino, inateleula
)19 1.008.547, pertencente co Quadro

de Pessoal - Parte Permanente des-
ta Autarquia, de, função de Substi-
tuto do Chefe da Seção de Carpinta-
ria, e Obras (0.C-3), da Oficina
Central (0.C.), da Divisão de Equi-
pamento Me reenico (D.E.M.), em
suas faltes ou impedimentos even-
tuais.

N9 933 - Designar Carpinteiro
Nível 12, João Marcolino, matricuia
n9 1.008.547, pertencente ao Quadro
de Pessoal - Parte Permanente das-
ta Autarquia, para exercer a função
gratificada, símbolo 7-F, de Chefe da
'Seção de Carpintaria e Obras 	
(0.C.-31, 0 , t. Oficina Central (0.C.1,
da Divisão de *Equipamento eifeca-
pico (D.E.M.).	 .

No 934 - Deeignar o Carpinteiro
Nivel 10, Meacir Heleno dos San-
tos, matrícula n9 1.008.704, perten-
cente ao Quadro de Peisoal - Par-
te Permanente. direta Autarquia, para
Substituir o Cheia da Seção de Cur-
Pintaria e Ob.as (0.C.-3), da Ofici-
na Central (0.0.), da Divisão de
Equipamento Mecânico (D.E.M.),
em suas faltas ou imped imentos even-
tuais.

NO 937 - Conceder Dispensa ao
Engenheiro Nível 21 Péricles Rocha
de Se, matrícula 2.016.351, perten-
cente ao Qeedro de Pessoal - Parte
Permanente (lesta Autarquia, da fun-
cão de Substituto do Chefe do 179
Distrito . Roclov;ário Federal, em suas
faltas ou impedimentos • eventuais.

No 938 Apeamtar o servidor José
Antônio Remalho matricula número
2.091.837, na cereo de Trabalhador
Nível 1, do Quedro de Pessoal - Par-
te Especial desta Autarquia, 'lotado
no 89 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item III do
artigo 1'76, com as vantagens previs-
tos na item III do artigo 178, ambos
da Lei ri° 1.'711, de 28.10.52. - Eng.
ElisCn Resende, Diretor-Geral.

PORT.e1HAS DE 5 DE JUNHO
DE 1967

O Diretor-Geral -do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o Rein XXXI do artigo 142
cio Regimento nprove.do pelo Decreto
nO 44.656, de 17.10.58, combinado com
a alínea "b" do artigo 69 do De-
creto n9 48.127, de 19.4.60, resolvei

N9 940 - Aposentar o servidor Vi-
cente Calácio, matricula no 1.013.266,
no cargo de Mestre nível 14, do Qua-
dro de Pessoal Parte Permanente des-
ta Autarquia, Medo no 69 Distrito
Rodoviário Federal, na forma do dis-
posto no item II, do artigo 176, com-
binado com o item II do artigo 184

ambos da Lei no 1.711 de 28.10.52,
N9 941 - Dispensar o Eng. Jose

Corrêa Duarte, matricula número
2.151.669, aniparado pela Lei Mime-
ro 4.069-62, da função gratificada
símbolo 1-1", de Chefe do Serviço de
Programação e Cadasiro, da Divisem
de Conservação - (D. Cv.), deven-
do o constante na Presente nortada
ser considerado efetivo, a partir de
15 de maio da 1967.

No 943 - larnar rem (leite a Por-
taria n9 054-Nin, de 15 cie fevereiro
de 1967, publicada no Diário Oficial:
cie 13.3.67, que nomeou, em vaga
criaria pelo Decreto 119 51.1s! cio '7
do aeôsto de 1961, Maria Delo:nona
C-reVes Bo tão, para edererr o vergo
cio Furta rate, Datileernfo, codieo
A1 a2U4.7, d Quailuo ela Pessoal
Parte Permenente desta Auta..quia.

No 944 -- Tornar i.cm efeito a Por-
taria n9 040-Nm, de 15 de fevereiro
de 1907, publicada no aario
de 13.3.67, que nomeou, em vaga
clareia pelo Decreto n9 51.1ee da 7
de rtee sto de 1951, Maria E-mede
Bernardes, para exercer o cargo de
Eserevente-Datilóp,Tafo, código 	
AF-204,7, do Quadro de Pardoel -
Parte Peienenente. de ste, AWareuia.

NO 915 -- Conceder exonereeeo a
servidora Elsa Rodrigues
matrícula no 1.101,566, do cargo de
Escriturário Nível 10, do Quadro do
Pessord Parte Permanente desta Au-
tarquia, lotada no 53 Batalhão de En-
genharia de Construeãgeex-199
trito Rodoviário Federal, na forma do
disposto no item I do artieo '75 da
Lei no 1.711, de 28.10.52, cie eenr l o o
constente na presente portaste- ser
considerado efetivo a partir de 22 de
dee:miare do 1968,

14 9 946 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 035 , Nr11, de 15 de fevereiro
de 19E7, publicada no Diário Oficial
de 13.3.67, raie nomeou, ele vaga
criada pelo Decreto n9 51.162, de '1
de agôsto de 1961, Maria de Lourciee
Eeitosa, para exercer o cargo de Es-
crevente-DatileieraIo.
AF-404.7, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente desta Au:armila.

No 917 - Tornar UM efeite a Pora
faria no 032-lem, de 15 d.e evereiro
de 1967, publicada no Diário Oficial,
de 13.3.67, que nomeou, em vaga
criada pelo Decreto ri° 51.102, de '7
de agOste de 1961, Nely AlveJ
rente, para exercer o cargo de Es-
crevente-Datiló grafo, Código 	
AF-204.7, cio Quadro do PeCoal -
Parte Permanente desta Autarquia.

No 948 - Conceder exonereeo ao
servidor Vasco Vianna de Andrecie,
mat. n° 1.165.379, do cargo de En-

genheiro'Nivel '22 dedtlutielro do Pes-
soal - Parte Permanente, desta Au-
tarquia, lotado no 69 Distrito Rodo-
viário Federal, na tonna do dispeeto
no item I do artigo 75 da Lei nú-
mero 1.711 de 28.10.52.

No 949 - Dispensar a Escrevente-
Datilógrafa nivel . 7, Iracana
met. 119 2.032.533, .da furna() de Au-
xiliar, coro a gretifiençãe mensal de
NCre 100,00 (cem ceuzeacs novos),
pu la Representação de GaLiente,
criada pelo Decreto ne 59.835, de 21
cie deeembro cie 190 e resprciiva ta-
bela, publicada no Diário Oficial de

No 930 - Deeigner a E.:crevin te
Datilógrafa Nii-el 7 Iracema Maezei
matideula no 2.1..12.5e3, pertencente
ao Quede° de Peaseel - Parte Es-
trelai desta Au:ermita, para exercer

funeeo geyitlicaea, simbelo 15-E, de
arerleeria da cle •fe do Sersieo
aiscalieactio Fa l iirceen - (1,E F. 1.
da Delreeseia O. co ser:Ar (It. c.).

N9 r,52 Ceereeler clisernea ao
Contador Nivel et Auletto cio Almei-
da, meaei-nelse rt" 1 , 1e .0 7 2 , Perten

-cente ao Quadra de Pessoal - Parte
Permanente (""'' 15 Autarquia, da fun-
eão de Subelitate Co cheee cia Centa-
doria-Ceral (C Cl-.), da Dleaiiio Eco-
ninelce-Iel neneriee, eia suas faltes ou
impedimentos eventuais.

ee3 Deedeicie a. Contadora, 141-
vai 22 Maria cie Lourdes Du rara ma-
tricula nQ 1.10e,e74, porte:oca:lie ao
Quadro de Paseaal - Parta Perma-
nente desta para nubstl-
tuir o Chefe da Conleeoria-Grivl, da
Divisão Tienneueetst-Toinaneran, em
suas faltas cu Impedimento. avela.

-- Ene, E!:;.ru 2?csr7t1:', Dire-
tor-Gerel.

No 034 - Der inener a servidora
Landney Marfim, metrienla memero
2.082.580, para cles.eapene.a.r, nesta
Autarquia, as funções de Auxiliar,
constante da Wall Jata:hl:ira de gra- .
tificações pela Itee-a eentimão de cia-
binete, publiczala na Dlario Dficial,
cio 2 do março do 1907, com a grati-
ficação mensal de Mera 120,00 (cento
e vinte cruzeires l)oais), na forma do
disposto no par.'e trefo eo do nrtieo 39,
do Decreto no 59.893, de 2- ele de-
zembro de 1900, devendo cumprir O
referido servidor, no mínimo, 7 (sete)
berne de trabalhe per dia. - Enge-
nheiro Miem 1?c,..?rcrIde.

PORTAFLIAS DE G DE ,7UNHO
DE 1967

O Diretor-Geral da ,Departamento
NTaciOnal de Eetreclas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que lhe
confere o Item .7e_XXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decrete)
ne 44.656, do 17 do outubro da 195ta
resolve:

Ne 955 - Desiener orervider
lar Rodrigues, matrícula no 1.161.079,

n
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REPARTIÇÕES E PARTICULABES

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$ 6,00 Semestre	 NCr$
Ano 	  NCr$ 12,00 Ano 	  NCr$

Exterior:	
1 	

Exterior:
Ano	 .... NCr$ 13,00 Ano 	  NCr$
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N9MERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0.01,
se do mesmo ano, é de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

kg Repartições Públicas de-
uc:20 ent:regar na Seção de Co-
twnicações do Departamento de
ilraprensa Nacional, até às 17 ho-
cas, o expediente destinado à pu-
blicação.

-> As reclamações pertinentes
à aatéria retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente â publicação
órga0 oficial.

- A Seção de Redação funl
dona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

-- As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

ALBERTO

CHCFC DO OCIRVIÇO OC PUBLICAÇÕED

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

- Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o més e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de te-
vereiro.

• .

- A remessa de vali:ires, sem'
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-,
tidos aos assinantes rime os soli-
citarem no ato da assineaura,

no

- As assinaturas vencidas peia
kierão ser suspensas sem prévio
!aviso.

DITO-ORAL	 Para evitar interrupção na
DE BRITTO PEREIRA	 remessa dos órgãos oficiais a te.;

(novação de assinatura deve ser
CHEFE!. DA DaÇÃO OC RaDAÇÃO1 solicitada com antecedéncia
FLORIANO GUIMARÃES trinta (30) dias.

"le..ra desempenhar, nesta Autarquia,
funçôss de Auxiliar, constante da

te,bele, analítica de gratificações pe-
la Representação de Gabinete publi-
arda no Diário Oficial, de 2 de mar-
eo de 1967, com a gratificação men-
sal de NCre 120,00 (cento e vinte
Cruzeiros novos), na forma do dis-
pcsto ne parágrafo 3 9 do artigo 39 , do
Decreto n9 59.835, de 21 de dezembro
ele 1960, devendo cumprir o referido
acre/dor, no mínimo, 7 horas de tra-
balho por dia.

-JEFA3VAMEFul) 2AORMAL
nS7RAUS DF- FERVse

DitAeão de PancianneMo
PORTARIAS DE 22 DE MAIO

DE 1937
G Chefe Substituto da Seção de

1 . 'wtudos Técnicos da Divisão de Pla-
yeejamento do Departamento Nacio-
laal de Estradas de Ferro, baseado
coi Parágrafo único do Art. 72 do Re-
Niamento do Pessoal aprovado pele

ereto n9 2.090, de 18 de janeiro de
a963 (Suplemento do D. O. de 22 de
;:.,,neiro de 1963), resolve: -

N9 1/SET - Dispensar, a pedido,
Maria do Carmo Fernandes Bessa,
Zscriturária, nível 8-A, da função
watificacla símbolo 11-F, de Secre-
XI'	 da mencionada Seção.

N9 2/SET - Designar o Oficial de
Stiministração AF-201-14-B - Nerei-
eia Lemes de Carvalho, para exercer
c), função gratificada, símbolo 11-F,
2,2 Secretária do Chefe da menciona-
:Ia serQo.	 Hugo Cardoso Oart.

Ristrito Ferroviário
PORTARIA DE 2 DE JUNHO

DE 1967
C)) 1engenheiro Chefe do le Distrito

leerroviário do Departamento Nacio-
feel de Estradas de Ferro, usando das
:.etelbuiçiies do seu cargo e de item
(4 do art. 77 do Regimento Interno
earaerdo pelo Decreto n9 2.090 de
18-1-33 resolve:

19 S2/1772 - Dispensar Tarellio Re-
aendie de Andrade, ocupante da Série

de classes de Engenheiro, nível 22-B,
do Quadro desta autarquia, da fun-
ção gratificada, símbolo 2-F, de Che-
fe do Setor Distrital de Medições,
Cadastro o Desapropriações, da Seção
de Obras. - Hélio Lobo.

DEPART1PERI73 MACiONAL
FOR'''eS E !MAS
NAUGAVE:S.

PORTARIAS DE 31 DE MAIO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra h, do art. 9. 9, çombinado com
o § 5.9 do art. 23, da Lei n.9 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, publicada no
Diário Oficial de 21 subseqüente, re-
solve:

N.9 586-DG - Tornar sem efello a
Portaria n.9 20-DG, de 5 de janeiro de
1967, publicada no Diário Oficial da
União de 16 subseqüente 'BO:
mero 13, * 18.1.67), que a-sentou,
no Anexo II, do Quaero clO Pessoal
desta Autarquia, aprovado pelo De-
creto n.9 51.897, de 9 de abril de 1963,
nublicado no Diário Oficial da União,
Seção I, Parte I, de le do mesmo mês
e ano, João Correia Lima, Auxiliar de
Engenheiro nível 1a-B, amparado pe-
la Lei n.9 3.483, de 8 de dezembro de
1958, de acôrdo com o art. 176, item
III, combinado cana o- art. 178, item
III, da Lei n.9 1 711, de '28 de outu-
bro de 1952, tendo em vista a oselreen-
cia do falecimento do servidor em da-
ta de 24 de outebro de 1965.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuiçfrs que lhe são
conferidas pelo art. 11, § 3. 9, item 7,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n.9 58.324, de 2 de maio de 1966, pu-
blicado no Diário OfiCal da União de
27 subseqüente, resolve:

N.9 588-DG -- Exonerar, a pedido,
de acôrdo com o art. '15, item I, da
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Evano Celcstieo Gualberto do
cargo de Arquiteto nivel 21-A, Anexo.
II, do Quadro de Pe Qseel canta Au-
tarquia., nomeado couro:era Porteria
n.9 3.875-F-DG, de 10 de junho de

1965, publicada no B.P. • n. 9 25 da
mesma data.

O Direlor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra h, do art. 9.9, combinado com
o § 5.9 do art. 23, da Lei n. 9 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, publicado no
Diário Oficial de '21 subseqüente, re-
solve:

N.9 591-DG - Conceder aposentado-
ria, ao Anexo H, do Quadro de Pes-
soal desta Autarquia, aprovado pelo
Decreto n 9 51.897, de 9 de abril de
1963, publicado no Diário Oficial da
União, Senão 1, Parte I, de le do mes-
mo mês e ano, a Mate 1 Santos Leal,
Mecânico, nível 12.D, amparado pelo
art. 23 do Ato das Disposições Cens-

PORTARIA DE 26 DE' MAIO
DE 1967

O Presidente o Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agi ária - /BRA, no
uso das atribuições que lhe confere
a letra it do art. 34 c13 Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto número
55.889, de 31 de março 'de 1965 , re-
solve:

N.9 281 - Conceder dispensa a Pau-
lo Pôrto e Albuquerque, Auxiliar de
Portaria nível 3-B, das funções de
Chefe da Seção de Contrôle Centra/
(SAM-3), do Serviço de Material, pa-
ra as quais feira destenado pua Por-
taria n.9 87, de 22 ,de setembro de
1965. - Cesar Reis de Cantanhede
Almeida.

-
PORTARIAS DE 6 DE JUNHO

DE 1967
O Presidente do Instituto Brasilei-

ro de Reforma Agrária - IBRA, no
uso das atribuições que lhe confere
a letra "o" do artigo 34 do Regula-
mento .Geral aprovado pelo Decreto
n9 55.88e de 31 de março de 1965, re-
solve:

N9 303 - Conceder exoneraçeo
Joaquim Ribeiro Nattel Filho do car-

titucionais Transit:61.1es, de ac ,rda
o art. 176, item	 unbinado cair
o art. 184 item XX, da Lei numera
1.711, de 28 de outuoro de 1952.
(ilegível) Diretor-Geral.

PORTARIA Ne 2:12-A, DE le
MARee0 y32 1U:7

(Publicada no Diário Cficial de 21
de maio de 1937 (Serão -- Parte II),

Ret!.ficação
Na página 4.586	 ee coluna:
Onde se lé: Rede 2:
1) Prazo de transulisseo e recepçãO
Leia-se: Rêde 2:	 •
2) Local de transmissão e recepção:1
Na página 5.587 - 1.e coluna:
Onde se lê: 4) Potência: até Gel

KW.
Leia-se: 4) Potênc'a: até 1 KW.

go em comissão de Chefe dos Servio-
ços Gerais de Finança; da Secreta-
ria Executiva.

N9 3e7 - Revogar as Portarias n3.,
288 e 289, de 4 de agôsto de 1966.

N9 308 - Conceder exoneração e;
fielson Pinheiro Curty do cargo era
cornisão de Procurador Geral deste
Instituto.

N9 309 - Nomeei. Ayrton Achê P11-
Lar, Estatístico, nível 22, do Quadro
dc Pessoal do Ministério da Fazen-
da, para exercer o cargo em comissão
de Chefe dos Serviços Gerais de VI-
(lanças da Secretaria Executiva, atri-
buindo-lhe os ver/eme-dos cpnstentes
da Delibereção n9 1-67 da Direto:eia
Plena deste Irsteuto.

N9 310 Nomear o Bacharel Atol-
do Moreira, para exercer o cargo em
comissão de Proeerador Geral deste
Institui o, atribule e o-le e os • vende-len-
tos constantes da Dc?i;:o'a,:,.1;) n9 1-07
da Dire1oria elena deec instituto.

N9 311 - "NT ee'•r len:1e de V11»
conecllos Bica, Oiir1.11 ce, Adeieds-
tração, mvel 14, cio Quadro do ecs-

,iViNfiSTÉMO
AGMCUL`TUIRA

RSTiTUTO RUMEM° DE REFORMA A2RA:A	 CGRA



Soai do Departamento de Correios c
Tel3grafos, para exercer o cargo em
comissão de Chefe da Comissão do
Compras da Secretaria Executiva,

atribuindo-lhe os vencimentos cons-
tantes da. Deliberação n9 1-37, da
Diretoria Plena deste Iretituto. -
Casar Reis de Cantanhede Almeida.

UnEREW25 RURAL DO SUL

Processo S.C. 39.475-63.
DASP 5.242-9.
FAEM 1.896-67 - Parecer da Co-

missão de Prof...sseres constitaiyaes
através da Portaria n 9 7 da Reitor
da Universidade Rural do Sul.

E' licita a acumulação dos em-
gcs de Engenheiro Agrônomo, com
exercício na Seção de Hordcultu-
ra, do I.P.E.A.S., e de Assisten-
te de Ensino Superior, da 15 9 Ca-
deira - Horticultura e. Silvicul-
tura, da Escola de Agronomia..E11-
seu Maciel da Universidade Rural
do Sul.

No presente processo, examine.-se
permissibilidad'e, ou não, da acumula-
ção, por parte de Cyro Cruz Carva-
lhal, dos cargos de Engenheiro AgrO-
ncrao, na Seção de Horticultura do
I.P.E.A.S., e de Assistente de Ensina
Superior da 15 Cadeira - lio.ticul-
tura e Silvicultura da Escola de Agro-
nomia Eliseu Maciel, da Universidade
Rural do Sul, de actirdo com o artigo
14 do Decreto n9 59.676, de 6 de de-
zembro de 1936, que regulamentou o
Estatuto do Magistério Superior.

2. Em se tratando de exerci= con-
cemtante de um cargo técnico com
outro de magistério, a situaçaa se en-
quedra, em princípio, em umae das ex-
ceções à regra que proíbe a acumula-
ção de quaisquer cargos públicos, ..ns-
crita no ardo 97 da Constituição Fe-
deral.

3. O reerusito d.e correlação de ma •
ténias, indispensevels ao reconheci-
mento da l i:citude da acumulação em
rapialço é, na hipú:ese, cie existencia
inquestionável, visto como a discipli-
na leciemese guarda, estreita e _reei-
pret•a relaeao com as atividades téc-
nicas do intereseado no I.P.E.A.S.
Do ecneormieade com o que coruta 149
eis:cemento de fls. 7, tem as seguin-
tes atribuições:	 -

I.) Executar Os tro.ballir3 eepeeimen-
tais relativas es plantas fe,itieess,s,
olor-leo:as e amamentais da reale°,

tendo em vista sea importenCia eco-
nômica;

2) estudar o =parir:men° das es-
pécies e variedades a seu cargo, vi-
sando a sua produtividade, resSten-
cia e longevidade;

2) proceder à seleção para a mui-
tiplicaçllo do material básico;

4) organizar* e manter coleções Cie
espécies e variedades frutíferas, oleri-
colas e ornamentais, visando a estu-
dos fenológicos. 	 -

O cotejo entre essas • atribuições e
o conteúdo do programa da discipli-
na lecionada evidencia aquela corre-
lação e demcnstra que os conheci-
mentos indispensáveis ao eficiente
exercício des dois cargos ses identifi-
cam e se confundem.

4. Relativamente à compalib.lidaci2
horária, os documentos de fls. 32 e
13, informam que o interessado tem,
nas dois estabecimentos horários com-
pativeis como se pode apreciar a se-
guir:

I) Na Escola de Agronomia Eliseu
Maciel:

3as-feiras - das 7,30 às 12,00 fitaras
455-feiras - das 13,30 às 18,30 horas
5as-feiras - das 7,30 às 21,30 ho.a•,
Sábados - das 7,20 às 12,00 horas
Tendo um total de 18,00 horas se

manais.
II) No Instituto de Pesquisa e Ex-

perimentação Agicpecuárias da E.ul:
2as-fenas - das 7,30 às 11,20 e das

13,30 as 1850 horas
3as-feiras - das 13,30 às 38, i20 noras
4as-feiras - das 7,30 às 12,00 horas
5as-feiras - das 13,30 às 18,30 horas
eas-feires - das 7,30 às 11,20 e das

13,30 às 18,60 horas
Tendo um total de 32,30 horas se-

manais.
5. Ante o exposto, opinamos por que

seja declarada leaítima a acumulação
de que trata o presente. processo.

Pelotas, 19 re maio de 1957 - Prof.,
Antonio R. Duarte da Silva, Presi
ciente. - Prof. Breu° Simões de Oli-
veira. - Prof. Edmundo Heidrich.
Sobrinho.

A F.DUCAÇÃO
CULIJ-LJRA

:ww,s,Diuur. FEDERAL FLUNIIMEESE

Faeu:k.ide da Vaterigr;a.
Tabela de Pessoal Temporário, para 1987, organizada de acórdo com

os artigos 24 e 25 da Lei n9 3.78G, de 12 de julho de 1960, regulamenta-
dos pelo Decreto 50.314, de 4 de março de 1961. Salários fixados na
/dana do art. 10 do Decreto-lei n.9 81, de 21 de dezembro de 1966, cor-
rendo as despesas à dotação própria do orçamento interno da Universi-
deu

Despesas 	 NCr$
Número

de	 Denominação
empecem..

Salário

NCr$ Mensal De 1-4- a
31-12-67

6 15.ux	 cie, seraentia	 . 120,00 720,00 6.480,00
5 areea•hadol• do campo . 120,00 600,00 5.400,00
1 Aux. de amanuense . . 151,50 151,50 L36350
6 Piepaeadcr	 de	 labeeató-

215,00 1.220,00 11.6100^
3 e•aniiias	 reeeparade	 de

retivestes-elos 	 151,50 454,50 4 . 390,50
2
1

'Ken, eégrefo
roupeiro	 .

137,50
105,50

215,00
137,00

2.475,00
1.890,00

2 eeraneer ee. animais . 	 . 151,50 151,50 1.363 50
1 Cenriu•or	 de veiculo	 .	 .

t'aelto em motores els ex-
180,00 180,00 1.620,00

1
pire:do 	

Cesisse vador de sede ..	 .
231,50 231,50 2.(J8350

4.401,50 39.613,30

Segunda-fe!7a 12	 r1r0, 0".A1.. (Seção	 - Paro I])	 Jwaho do 1967 1377

Contribuição
F.G.T.S. 8% do total 	   3.169,03
Geral de Previdência 8% do total 	 3.169,03
Salário-família 4,3% do total	 	 1.103,38
Salário-familia 4,3% do to.a.	 	 bilell3
SENAI ou SENAC 1% do total 	 309,13
SESI ou SESC 1,5% do total 	 52 e9.3
INDA 0,4% do total 	 1e 5 eã

Total das Contribuições 	 	 g.y CO
Despesas com os salários	 	 39.313,e0

Total Geral	 	 e9.353,e0
Aprovada por despacho do Sr. Ministro, em 11 de maio de 1037, exa-

rado no Proc. 209.953-67.

HospKal Univesitário Antônio PeCro
Tabela de Pessoal Temporário, para 1937, organizada de ac3rdo com

os artigos 24 e 25 da Lei 3.730, de 12 de julho 1960, regulamentados pelo
Decreto n.9 50.314, de 4 de março de 1(151. Salários fixados na forma do
art. 10 do Decreto-rei n9 81, de 21 de dezembro de 1'156, eorrenclo as des-
pesas à dotação própria do orçamento interno da Universidade.

Número Despesas - NCr$

de Denominação tclio

empregos NCr$ Mensal De 1-4- a
31-12-61

80 Auxiliar	 de serviços	 de
enferm gera	 • 151,50 12.120 00 109.080,00

10 Condutor cie veículos 151,50 1.515,00 13.635,00
12 Auxiliar dc prepanalcr de

laboratório 151,50 1.63,00 16 .362,00
1 Desamassader de cerro . 151,50 151,50 1.363,50

50 Atendente auxiliar .. 131,50 6.615,00 61. 8e5,00
85 Auxiliar de serventia 	 ... 120,00 10.200,00 91.800,00

1 Fiscal de limpeza	 . 1_1.50 le7,50 1.147,50
14 Ause" ier de cozinha	 . 1:20,C3 1.5e0.50 15.12E3,00
18 Auxiliar	 da copa	 ..... 120,00 2.130,00 19 . 440,00
4
1

Cabineiro	 ...........
Prof. em serviços do ali-

151,50 656,00 5.454,00

151,50 151,50 1.363,50
6 Auxiliar	 de clarozerrefacio 151 50 C.C .5,01) 8.181,00
4
1

Ajudante de Necrópsia
Aux. de tearecla

12i,50
151,50

510,50
151,50

4.59000
1.363,5e

10 Aux.de escritó.jo 151,50 1.2i5,00 12.S55,00
10 Aux. de amanuense . . . 131,50 1.515,00 13.633,00
a Telefonista temporerio 127.50 382,50 3. 442,50
3 Foguista de caldeira	 .	 . 137,50 412,50 3.712,50
1 Aux.	 cie	 serviços	 de	 la-

1
vanderia ..

Mecânico de máquinas ..
120,00
151 50

120,00
151,50

1.000,00
1.36350

9 Operador de Radicgraf ia 166.50 1.e98,50 13.485,50
6 Perito em contabilidade . 231,50 1.369,00 1	 12.501,00

20 Preparador de laboratório 215,00 4.300,00 33.100,00
2 Merceologista 215,60 e33,00 3 . 810,00
6
1

Oficial administrativo . .
Contabilista auxil i ar	 ....

182.50
137,50

1 . OR5 00•
137,50

9.05500
1.237,50

4 Ajudante de portar:a	 ... 137,50 550,00 4.950,00
2
1

Auxiliar	 f.e arquivo ..
Operador	 de Refrigera-

137,50 275,00 2.47500

151,50 151,50 1.363.50
Perito	 em	 serviços	 de

bomba .. 151,50 454,50 4.090,50

1
1
1

Operador Eletricista 	 .	 .
Soldador eletricista	 .	 .	 .
Oficial pedreiro
Jardineiro ..	 .

151,50
151 50
151,50
12000

45450
151,50
151,50
120,00

4.090,50
1.363,50
1.333,50
1.083,00

3 Executivo de secretaria . 255,00 765.00 6.80500
1. Conservador da sede .	 . 231,50 * 231,50 2.083,50

55.086,50 495.778,50

Contribuições
P.G.T.S. 8% do total	 	 	 39.662,28
Geral	 de	 previdência	 8%	 do	 total	 ....	 •-•••. ***********	 39.662,28
Salário-família 4,3%	 .lo total 	 	 21.318,47
Salário-educação 1,4%	 do total	 	 	 6.940,89
SENAI ou SENA1 1% do total 	 	 4.957,78
SESI ou EESC 1,5%	 do total	 	 	 7.'336,67
INDA 0,4% do total	 	 	 1.983 11

- - --
Total das Cntribuicões	 	 	 121.951,48
'Despesas corei os salários	 	 	 495.778,50

Total Geral 	 	 617.739,98
Aprovada por despacho do Sr. Ministro, em 11 de inalo de 1967, exa- •

rado no Processo 209.933-67.
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	 F3os SER-
V202ES . DO ESTADO

110:ação n9 56, de 1957
RELAÇÃO N.9 1,56-67

O Presidente do IPASE, usando de.
atribuição que lhe confere o artigo
V?, do Decreto-lei n.9 2.865-40, resol-
veu bahrar os seguintes atos:

Portaria n.9 825, de 29.5.67 — Ten-
edo em viste o constante no processo
n.9 e6.9ee-66, retificando a Portaria
n9 5e5-67, publicada no BI 78, de 1967,

que passa a ter a seguinte redação:
eemasentar, de acõrdo com os artigos
170, inciso III, e 178, inciso III, da
lerei n.9 1.711-52, Maria- Elisa Ramos,
:escriturário nível 8-A, matrícula nú-
mero 1.911.713, do Qeadro da AC e
CLs."

Portaria n9 826, de 29.5.67 — Na
e7orrna das Disposicões Gerais e Tran-
:aterias da Constituição, tendo em
vista a decisão do C.D. em gessa()

da 10.8.33 (1.120a), e o constante do
processo AC. _11 9 34.549-66, aposen-
tando, a pedido, de acôrclo com o ar-
tigo 178, alínea e, da Constituição,
Kvo Queiroz, Tesoureiro Auxiliar de
le Categoria, matrícula n.9 1.587.193,
do Quadro da AC e OLs, amparado
pelo art. 1.9 do Decreto-lei número
Y. 1.1,3-67. 2. Fixando es proventos no
nível 18, assegurada a liferença de
que trata o art. 103, do Decreto-lei
n.9 200-67.

Portaria n.9 827, de 29.5.67 — Con-
siderando a decisão do C.D. em ses-
são de 9.5,67 (1.151a), e tendo em
vista o constante no processo núme-
70 221-67, aposentando, de : e rrio com
o inciso II do art. 176, da Lei núme-
ro 1.711-52, Ulysses Roerigues de C4.-
vala°, matricula %1 .9 1.9C0.160, agre-
gado ao Ceuadre da AC e OLs. 2.
Atribuindo ao referfde servidor pro-

vento correspondentes ao símbolo
e-C. acrescidos de 20%, de acôreio

com o ert. 184, Inciso III, da citada

E-orierla n.9 828, de 29.5.67 — Ten-
do era vista o constante no processe
ne? 25.30'3 . 37, exonerando, a pedido,
de ticôrdo com o art. 75, inciso 1. da
leei ra9 1.711-52, Luiz Alberto ?Tendes
de Cunha, matrícula na 2.109.783, &e

cargo de Escrevente-Dactilógrafo ni-
vel 7, interino, do Qeadro da AC e
OLs. 2. Os eeeitos da presente Por-
taria retroagera a 3.2.67.

Portaria n.9 829, de 29.5.6'i — Ten-
do em vista o constante no processo
ri .9 12.014-67. Exonerando, a pedido,
nos termos do art. 75, inciso I da Lei
n9 1.711-52, Dalva Lisboa da Costa
Vasconcellos, matricula n. 9 1.048.879,
do cargo de Escrevente-Dactilógrafo
nível 7, do Quadro da AC e OLs. 2.
Cs efeitos da pia-ante Portaria re-
troagem a 2 de fevereiro de 1967.

ElWeeneeee, les-OS SERVUDORIES
DO ESTADO

O Diretor do Hospital dos Servi-
dores do Estado, usando da' atribui-
ção que lhe =fere o -inciso VIII, do
art. 65 do Regiment odo IISE, consi-
derando o contido no item 3 das ins-
truções n.9 75-66, e tendo em s vista o
constante no processo HSE nume-
ro 5.135-67, resolveu baixar o seguin-
te ato:

Resolução n .9 83, de 26.5.67 — De-
signando Francisco da Costa Bila,
artífice de Manutenção A-305.6, pon-
to n.9 9.351, matrícula . na 1.055.410,
para substituir, nos -impedimentos
eventuais, Fernando Jacob weliemaxa
ocupante da unção gratificada 4-1e,
de Chefe da Seção Auxiliar — SMAu,
da Divisão Médica — HSN, da'Per-

te Permanente do Quadro do Hospi-
tal dos Servidores do Estado.

Reação n9 158 9 de 1967
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.835, de 12 de dezembro de
1940, tendo em vista o disposto nas
Instruções n9 25, de 26 de maio de
1967 e o constante no processo nú-
mero 29.265,37, resolveu baixar o se-
guinte ato:

Portaria n9 857, de 1 de junho de
1967 — Designando Edmundo Rober-
to, Escriturário, nível 8-A, matrícula
n9 2.045.621, para exercer a FG, sím-
bolo 3-)e, de Agente da Subagência de

aubá	 ?MT", subordinada a

'2' 3 Gegunda-feira `J2 w-qC'AL (Seção fl —	 U)	 co: C37-	 – -	 .

MC:06'xiAL
LrS	 SOCUa,

n° 31,: de 1957
leedeeareiraçães de Serviço

,',1 -elee.e1eeeeleeeeNTDENCIIA REGIONAL
SãO PAULO

iN.9 395, de 18.5.67 — 'Exonera An-
arrio Baltbazar de Abreu Sodré, ml-

mero 4.716 (T), do cargo de Dire-
tor do Hospital Ipiraga, 4-C, no ex-
IAPETC, face ao inciso I, do art. 176,
Ga Lei n.9 1.711-52, autorizando o
afastamento a contar de 23.5.67; 396,
ele 18.5.67 — Nomeia Walter Adhe-
mar Facchini, n.9 10.975 (T), para
exercer o cargo de Diretor do Hospi-
tal 'piranga, 4-C, no ex-IAPETC, fi-
cando, conseqüentemente, exonerado
do cargo de Diretor dos Serviços Md-
(alcos, 6-C, que exerce no referido
nospital.

Relação lEMPS n9 34, de 1967
er,--?ninações de Serviço
,i122211.DITENDENCila

SEGULaOS SOCIIAIS
N9 15, de 1 de junho de 1967 — No-

meia Regina Pinto, 400.903, Agregada,
para exercer o cargo de Assistente de
Departamento, 5-C, ficando, conse-
quenternente, exonerada do cargo de
.Assistente Técnico, no Departamento
da Beneficies do ex-IAPI; 16, de 1 de
junho de 1967 Nomeia: A) José Vital
e72.771, para exercer o cargo de As-
eistente-eiedico, 4-C; no De.partamen-
'to de Beneficies do ex-IAPI, ficando
consequentemente, exonerado do car-
o de Diretor de Divisão, 4-C — B)

Nomeia José Affonso da Cunha ES-

I . =In Ki)
Frc-3172":-

\ s

costeguy, 495.718, para exercer o cargo
de Diretor de Divisão, 4-C, no referi-
do Departamento.
SUPERilleE=ENCIIA REGIONAL

NA GUANADAIRA
N9 59, de 5 de junho de 1967 — Dis-

pensa Lourival Martins, 410.502, da
função de Informante-Habilitador,
8-F, que exerce no Pôsto Especializa-
do Tipo I, na Divisão de Benefícios
da Delegacia do ex-IAPI.
SUPEllter.TENDENCIA REGIONAL

Nee LeADANIIIÃO
N9 108, de 24 de maio de 1967 —

Exonera Antônio Hadade, 304.088, do
cargo de Diretor do Hospital Presi-
dente Dutra, 5-C.
SUPELMINTENDENCIIA REGIIONAIL

lEed PERNAN UCO
N9 172, de 18 de maio de 1967 —

Dispensa Arlete Maria Morais de Li-
ma, 4.975, da função de Chefe de Re-
lações Públicas, 6-F no Hospital Ge-
túlio Vargas, a contar de 23 de maio
de 1937, quando tomou posse em outra
função para a qual foi designada, con-
forme DTS 73-67, publicada no ES-SI
de 1967.
SU2Ert:N-::::,,R73 .21zeuA\ REGEONAIL

NO 210 C2AN0E DO SOL
11 9 370: de 26 de maio de 1967 —

Dispensa, a pedido ,Sivens Dorneles
Teixeira, 4.287 (FM, da função de En-
carregado de Turma de Previsão e
Contrôle, 10--FC.

AMG, do Quadro da AC e OLs e dis-
pensando Ursulino Ferreira Braga,
Escriturário, nível 10-3, matrícula nu-
mero 1.911.421, da mesma função.

Relação n9 159, de 1967
O Presidente do IPASE, usando da

atribuição que lhe confere o artigo 17,
do Decreto-lei n9 2.865, de 12 de de-
zembro de 1940, resolveu baixar os se-
guintes atos:

Portaria n9 838, de 30 de maio de
1967 — Tendo em vista o constante
no processo número 32.401-67, desig-
nando .Marilene Bueno da Silveira,
Escrevente Dactilógrafo, nivel 7, ma-
tricula no 1.055.153, para substituir
Cleomar de Carvalho Cunha Santos,
na FG, 16-F, de Encarregado da PIH,
da PII, da PI, da P, do Quadro da
AC e OLs, em seus impedimentos
eventuais.

2. Revogando o item 5, da Porta-
ria n 2.017-66, que designou Yolanda
Castro Magalhães para as mesmas
funções.
l'''ortaria 'n9 842, de 31 de maio de

1967 — Tendo eia vista o constante
no processo número 42.038-64 e apen-
so, homologando as R.I., abateo re-
lacionadas da AGO, com a designação
e dispensa de titelar de FG: RI-nú-
mero 9-3e — Designando Elza Ribeiro
Duarte, Escriturerioe nível 10-B, ma-
tricula n9 1.53e.057, da FG, símbolo
'7-F, de Chefe da GOC.

Portaria n9 84,3, de 31 de maio de
1937 — Tendo em vista o constante
no processo número RSE-4.423-66,
Demitind.o, d3 acerca) com o artigo
207, inciso r(, da Lei n 9 1.711-52 —
Walter de Oliveira Acioli, ponto nú-
mero 7.3t7, matrícula n9 1.855.752, do
cargo de Mensageiro GL-305.1, do
Quadro do HSE. Parte Permanente.

Portaria n9 849, de 31 de maio de
1967 — Tendo em vista o disposto no
Decreto n 9 59.835-66 e de acórclo com
a Tabela aproveda pelo Exmo. Se-
nhor Presidente da República, publi-
cada no D.O. de 2 de março de 1967,
Designando . José Zoia da Silva, Mo-
torista, nível 8-A, ponto 8.175, matri-
cula n9 -.054.916, para desempenhar
o cargo de Ajudante atribuindo-lhe a
gratificação de NCres 100,00 mensais.

RESOLUÇÃO N O 1.985, DE 24 DE
MAIO DE 1967

Assunto — Estabelece novos preços
do álcool . para a safra 1966-67 e dá
outras providências.

A Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Graduação
G: L. a 1590)

Igual ou superior a 99,5 9	... 	
De 969 a 99,49 	
De 949 a 95,99 	

Art. 29 Para efeito de %aturamen-
to na condição PVU, sôbre os preços
referidos no artigo anterior incidirá a
contribuição estabelecida no artigo 19
da Resolução 1984, de 10 de março de
1967, na forma do disposto no artigo
39, inciso Heclo Decreto-lei n9 308, de
28 de fevereiro de 967.

Art. 39 O preço de venda do álcool
anidro entregue pelo IAA às' compa-
nhias Distribuidoras de Gasolina e
destinado às misturas carburantes,
será de NCrí3 0,195 (dezenove centavos
e cinco milésimos de cruzeiro novo),
por litro, tendo em vista o que pres-
crevo o artigo 19 do Decreto n9 59.190,
de E se cetembro de 1$36

Considerando a nova estrutura do
preço dos derivados do esti-e:dee, apro-
vada pelo Conselho Naniunal do Po-
tróleo, para vigência a partir de 19 do
abril de 1987, resolve:

Arts 19 Os preeSs do álcool na CCL-
brica, para aquisição pelo I.A.A.,
clusive impostos quando incidentes,
serão os seguintes:

Pr eços
(NCr$

0,i37
0,126
0,100

§ 19 Por conta do preço acima,
garão as Companhias rece.becimas ria
álcool, diretamente ao IA, valor
idêntico ao preço da gasolirm pOsto-
depósitos respectivos, ein cada nano
recebedora de álcool, firr.cio pelo Col:-
selho Nacional do Petróleo em 1\TCrD
0,16.56,08 para o listado da São Paulo,
e em NCii 0,16.0:13 para os dernris
centros de entrega do elco01. G ra-
gamento das diferenças para .N:j.e0.:
0,195 ficará na cler,a.ncl2nelo do 2..62-
cional acrescido para ãs,:e fim ao :pr..s-
ço de venda de gasolját., , fbtada
comum scórdo entra o :A.â e o

1 29 Do preço de venda fixado nes-
te artigo, serão diedus;daS •n .c3Gari

E2

•	 Sfe..',271:riCS
DE AL N- 3 ,7i..A.:1CD

O Diretor dos SC:, useedo das suas
atribuições, tendo em vista as Insiru-
ções n9 75-36, resolveu baixar os se- •
guintes atos:

Reeolueeo n 9 48, de 29 de maio de
1937 — Tendo em viste 3 constente
no processo número 24.7e8-67, Desig-
nando José siqueira da Silva, Artífice
de Manutenção, nível 6, matricula nú-
mero 1.05e.897, para substituir Moa-
cyr do Nascimento, na FG, 17-F, de
Encarregado da GMZ, da GAIG, do
SGM, dos SG, do Quadro da AC e
OLs, em seus impedimentos eventuais.

Resolução n9 49, de 29 de maio de
1967 — Tendo em visto, o constante
no processo número 24.801-67, matrí-
cula n9 1.382.315, para substituir Jai-
me Siqueira da Silva, na FG, 14-ee,
de Chefe da GMG, do eiee'M, dos SG,
do Quadro da AC e OLs, em seus im-
pedimentos eventuais.

Resolução 119 50, de 29 de maio de
1967 — Tendo em viste o con;tanto
no processo número 30.265-67, Desig-
nando Amaury Maghelli cie Medeiros,.
Escrevente Dactilógrafo, nivel 7, mal
tricula n9 1.056.0: .3, para substituir
Berenice Pinto de Castro, na na, 17-ea
de Encaftegado da GMY, da GMC„
do SOM, dos SG, do Cartear° da AC
e OLs, em seus impedimentos even-
tuais.

2. Revogando a ree-e7-e3, que de-
signou Yolenda Murillo de Beesa, Age.
tunes, para a merina funç5o.

DIE:PA2TA:22.20
P2EVA:20.S
O Direta. co L3, 1.1 • nrle ciut•tr:.--

buição que 111.3 er,-, fer,. o ard;-;o
do Decreto-Ir! n9 2.8U,i--/.10, cansier-
rondo o disonste as	 nú-
mero 75-56, reF.elveu b?::r."..• os G i

tes ates:
Resoluce(»19 50, C1.3 fy": 'ria meia (::e

1967 — Tendo em viei. o cmistante
no processo niareo 51. •Drsir;-
ne..ndo noivo Alvvrer yJ+., Escritsriç.,
nivel 0--A. nintric •.ia	 A'?	1.382.21'7,
ponto n9 5.956, tara subsiUttir o Cila-
ia da SSP,	 lima R.osernbacie,
em seus impedimentos cçentueis.

Resolução n9 51, de '2,3 de maio de
1967 — Tendo em vist?; etnutanta
no processo numero 25.13-57, 1:Yz.,si.f.;,
nando Ivonnette eleyer Araújo, Ofie
ciai de .A rfr ‘ i n istraetTio, ntvel	 mu-'
tricula	 191.4e0, reato no 3.0e3,
para	 •-• 	 o Chefe da ST3C,
DSD,	 Motte cl" Miranda.,
em seus imperhr.unies eventuais.

MIIN11,19TÊGRElÕ {DA 
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268
274
279
285
290
296
301-
307
312
318
323
329
34
340
345
351
356
362
367
3'73
378

nea$
18,358
18,7b9
19,11.1
19,522'
19,655
20,276
U),618
21.029.
21,372
21;483
22,125
22 556
22,879
23,2eu
23,632
24,043
24,386
24,707
25,139
25,550'
25,693

51)
51
52
53
54
55
56
5'7
58
59
63
61

Lel
64
65

67
68
69	 •70

obs. — Sôbre os pret,:( s acima incidirá o In flpiesto de Circulação de
Mercadorias (ICM)

BENS D • WICiRANTES

LEI NP 4.966. DE 1966

Divulgação o° 969

Preço: NCr$ 0,08

Á VENDA

Na Guanabara

Ocçfio de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se o pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Sm Brasília
Na sede do D.I.N.

5

Szz .....- ?eira	 1 2 DUM)	 (Geção	 — rarte 1)+ 
	 	 .	 	 J.-EV:to de 15;57	 '

despesas cie custeio das operações de
compra e venda do álcool snidro car-
burante efetuadas pelo IAA, prevista
na Resolução 1.972, de 5 de setembro
de 1966.

Art. 49 O IAA assegurará ao pro-
dutor es seguintes bonificaçoe,s, domo
complemento do preço de NCI$ 0,137
por litro, sôbre o álcool anidro que lhe
fôr entregue para fins carburantes,
dentro da estimativa aprovada pelo
Conselho Nacional -de Petróleo, de
195.000.000 de litros, até 30 de junho
de 1967:

Para o álcool carburante das desti-
larias do Estado de São Paulo — NCr$
0,041.

Idem dos Estados do Nordeste —
NCr$ 0,034.

Idem do Estado do Espirito Sento
— NCr$ 0,027.

Idem do Estado do Rio de Janeiro
— NCr$ 0,023.

_

Art. 79 A bonificação de que trata
o artigo 49 , bem como o pagamento
do meliaço referido no artigo anterior,
vigorarão a partir de 19 de abril de
1967, data da entrada em vigor dos
novos preços dos derivados do petree-

Oeo.
Art. 89 Tendo em vista o reajus-

tamento dos preços do álcool anidro
destinado a mistura carburánte esta-
belecido nesta Resolução, o preço da
cana do que trata o parágrafo 29 do
artigo 44 da Resolução n9 1..972-66, de
28 de julho de 1966, fica alterado para
NCr$ 6,40.

Art. 99 Continuam em vigor Vedas
as disposições das Resoluções 1.972,
de 1966 e 1.973-66, relativas aos últi-
mos Planos do Álcool aprovados pela
Comissão Executiva, em tudo que rão
esteja expressamente revogado com o
disposto nesta Resolução e que não
esteja em desacôrdo com a Lei .nú-
mero 4.870, de 1 de dezemero de 1965,
e o Decreto-lei n9 308, de 28 de feve-
reiro de 1967..

Art. 109 A presente Resolução en-
trará em vigor na data de sua apro-
vação revogadas as disposições em
ieontrário e terá vigência até a apro-
vação do Plano de Defesa da Produ-
ção Alcooleira da nova sofra de 1967-
1968.

Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
"'Álcool, aos vinte e quatro dias do mês
de maio do ano de mil novecentos e
sessenta e sete. — Antônio Evaldo
2nolosa de Andrade, Presidente.

Idem do Estado de Minas Geeais —
NCrei 0,017.	 •

§ 19 As bonificações preivstas nes-
te artigo semente serão concedidas
desde que seja mantido pelo C.N.P.
o preço do faturamento previsto no
artigo 39 .	 •

Art. 59 Os pagamentos do preço
inicial do álcool entregue ao IAA para
a mistura carburante referido no .ar-
tigo 19 e das bonificações de que tra-
ta o artigo 49 serão feitos, respecti-
vamente, nos prazos máximos de 45 e
60 dias, pontadas da data da entrega
do álcool.

Art. 69 O IAA, através de suas Des-
tilarias Centrais, poderá adquirir, de
acôrdo com as suas respectivas capa-
cidade de produção, melaços e méis
ricos das usinas de conformidade com
as especificações e preços da seguinte
tabela.

Preço da
tonelada de

mel	 Álcool
de NCr$

0,137

Segunda Turma de Julgamento
ACÓRDÃO N9 9.809

Autuada: Usina Açucareiro Romão
S/A (Usina Romão).

Autuante: Hélio Ribeiro do Rego
Melo.

Processo: AI n9 390-66 — Estado de
São Paulo.

Não tendo recolhido os tributos
fiscais no ato da salda do açucar,
infringiu a Usina a legislaçã) vi-
gente, ficando sujeita, assim, as
multas deferidas no art. 21 da Lei
n9 4.870.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada Usina Açu-
careiro Romão S/A, 'proprietária da
Usina Romão, sita no Municipio
Catanduvas, Estado de São Paulo, por
infração , ao art. 20, itens I e II, c/c
o art. 21, § 2 9 , da Lei n9 Q780, de 1
de dezembro de 1965, sendo autuasse,
o fiscal Hélio Ribeiro do Rêgo Melo,
a Segunda Turma de Julgamento de,
Comissão Executiva do Instituto cio
Açúcar e do Álcool,

considerando que o auto foi lavra-
do com obediência de todos os precei-
tos legais e em decorrência de (Armo
de verificação na escrita fiscal da ir-
ma autuada;

considerando que esta teve opor:u-
nidade de se defender e deixou expi-
rar o prazo sem que "o fizesse,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos doze dias do mês de
abril do ano de mil novecentos e szs-
senta e sete, presentes os Senhores
Juarez Marques Pimentel, Presidente
Substituto, João Soares Palmeira e
Lycurgo P. 1,elloso, relator, em jul-
gar procedente o auto de infração,
para o fim de condenar a Usina Açu-
careiro Romáo S/A ao' pagamento das
taxas simples de Ner$ 11.383,65 (onze
mil, trezentos e oitenta e três cruzei-
ros novos e sessenta e cinco centavos),
e à . multa de •50% . ou seja NCr$
5.691,82 (cinco mil, seiscentos e no-
venta e um cruzeiros novos e oitenta

.e dois centavos), perfazendo um to-
tal de NCr$ 17.075,47 (dezessete mil,
setenta e cinco cruzeiros novos e qua-
renta e sete centavos). Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e quatro dias do mês de maio
do ano de mil novecentos e sessen a
e sete. — Juarez Marques Pimenta,
Presidente. — Lycurgo P. Velloso, Re-
lator. — João Soares Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador
"Mantenho o parecer de fls. retro.

— EM, 27-10-60. — N. V. Aleatenga
Ribeiro."

clanaestino, sujeito a ap .c.n-
ensão, ag.ilear desacompanhad, dos
documentos fiscais exig dos por

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada Antonio Fer-
reira, comerciante em Itapissuma, es-
tado de Pernambuco, por infraçao
art. 40, c/c a letra "b" do art. 60
Decreto-lei 119. 1.831, de 4-12-39, sen-
do lutuantes, Helio José A. lVelo e
outros fiscais, a Segunda Turrne. de
Julgamento da Comissão Execu iva da
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a Fiscalização.
dêste Instituto, tendo encontrada no
estabelecimento comercial de Antonio
Ferreira, em- Itapissuma, Estado de
Pentambuco, três sacos de açúcar de-
sacompanha dos de qua squer do-
cumentos, lavrou o presente au,e de 1.
infração;
• considerando que o açúcar em ques-
tão foi apreendido, lavrando-se o ter-
mo que consta a fls. 3;

R onsiderando que', embora inti nada.,
a autuada não apresentou defeea dei-
xando o processo correr à revelia;

considerando materialmente provada
a infração,

Acorda, por unanimidade, em sessae
realizada aos vinte e três dias do mes
de fevereiro do ano de mil novecen-
tos e sessenta e sete, presentes cs Se-
nhores José Maria Nogueira, Pres:-
dente, Lycurgo P. Velloso, Jotio Sca-
res Palmeira, relator, em julgar p ro-
cedente o auto de infraçaa, para o
efeito de julgar-se boa a apreensao
do açúcar, na forma do art. 60, le-
trei "b", do Decreto-lei n9 1.871, de
4-12-39. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do .Açucar e do Alceei, aos
vinte e quatro dias do mês de ma o
do ano de mil novecentos e sess'n a
e sete. — Juarez Marques Pimentel,
Presidente. — João Soares Palmeira,
Relator. — Lycurgo P. Velloso.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz •
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador
1.5e acôrdo com os pareceres emiti-

do pelo DR. e DJ. — Em, 7-4-60. —
Diogo Melo Menezes."

ACÓRDÃO N9 9.811
Autado: Jaime de Alentara Melo.

A •atuante: Hélio José de Aleuquer-
que e Mello.

Processo: A.I. n9 412-66 — Estado
de Pernambuco.

Açúcar desacompanhado dos
documentos legais e clandestino
e, na forma da lei, pertence ao
IAA.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado Jaime de Al-
cântara Melo, comerciante estabele-
cido em Recife, Estado de Pernam-
buco,. por infração ao art. 42 e seus
parágrafos, combinado com a letra
b, do art. 60, do Decreto-lei número
1.831, de 4-12-39, sendo autuante o
fiscal Hélio José de Albuquerque e
Mello, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do ~Par e do Álcool,

Cemsideranele que . o auto foi lavra-
do com obediência de todos os pre-
ceitos legais e que, regularmente no-
tificado, o autuado deixou o processo
correr à revelia;

Considerando o mais que dos autos
consta e tendo em vl,e';,e, os pareceres
ela Procuradoria Reglonal e da Di-
visão Jurídica,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realinda aos treze dias do mes
de abril do ano de mil novecentos e
sessenta e sete, presentes os Senho-
res Juarez Marques Pimentel, Presi-

•

Álcool obtido
de uma

Açúcares Redutores — Totais	 I tonelada
de melaço

(Lts.)
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tas de Remessa na importância de
Cr$ S0.000 (sessenta mil cruzeiros)
grau médio do art. 39 do referido di-
ploma legal, além do recolhimento
das taxas devidas sôbre os mesmos
770 sacos (arts. 1 9 § 29 e 29, igual-
mente do Decreto-lei n9 1.831), no
valor de Cr$ 2.310 (dois mil trezentos
e riPz cruzeiros), somando tudo a
quantia de Cr$ 77.710 (setenta e sete
mil, setecentos e dez cruzeiros). In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva

do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e quatro dias do mês da
maio do ano de mil novecentos e
sessenta e sete. — Juarez Marques
Pimentel, Presidente. — João Soares
Palmeira, Relatar. — Lyc:;rgo P.
Velloso.

Fui presente.- — Rodrigo de Quei-
roz Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador

"Mantenho a concordância exprese
sa de fls. retro. — Em 23-3-65. —
N. V. Alvarenga Ribeiro."

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

Junta Administrativa
RESOLUÇÃO N 9 675

A Junta Administrativa do -Instituto Brasileiro do Café, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista parecer da Comissão de Finanças e
Orçamento, aprovada em sessão plenária de 19 de abril de 1967, constan-
te do Processo n9 3.885. resolve:

Autorizar que se proceda transposições de valores nas seguintes contas
do quadro analítico da .categoria econômica "Pessoal", abaixo discrimi-
nadas:

' Exercício de 1957

Especificação
da

Despesa

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

Pessoal

VenciMentos e Vanta-
gens Fixas

Vncímentos 	
Gratificação de função
Grutificação adicional

por tempo de serviço
(oliinciliênios) 	

Graficação pelo exer-
ccio em regime de
tempo integral e de-
dic -ção excluriva

Despesas Variáveis com
• o Pe:•soal

Pessoal Temporário
Pessoal Contratado

Situação

Atual

NCr$

' 9.106.000
2.772.000

1.241.0ffl?

2.070.0(10

2.090.000
2.710.000

.	

Situação

Nova

NCS'

6.103.000
1.072.000

1.000.400

9.510.300

1.090.000
1.210.003

Categoria .

Econômica

3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.1.0

01.00

01.01
01.05
01.08

01.09

02.00

02.11.1
02.11.2

Totais 	
	

i
19.989.000	 19.989.000

Sala das Sessões, em 20 de abr 1 de 1987. 	 F. Paula Soares Neto,
Presidente.

EMPRÊSA BRASILEIRA DE
Agências de viagens e venda de

passagens registradas na EMBRATUR
de acórdo com as determinações do
Decreto 59.193 de 8 de setembro de
atm.

TURISMO — EBRATUrí
EBT-687 — Eel-Lar-Tur — Viagens

e Turismo S.A. — Guanabara.
EBT-818 — Andestur Turismo pa,-

sagens e Câmbio Ltda. — São Paulo

TÊRMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DO INTERIOR

DEPARTA11.1ENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SACAS

Contrato de Locação que fazem, entre
si, como locador, Aloisio Benlcio
Leite, e como locatário, o Departa-

znto Nacional de 9bras Conta as
Sécas, referezte ao prédio situado
na cidade dt, Fortaitria Capital do
Estaao do Ceará, na Rua Carlos
Vasconcelos n9 1.481, de proprieda-
de do primeiro.

A os quatro .4) dias do mês de maio
do ano de ma novecentos e sessenta
e sete (1967), nesta cidade de Brasi-
lia, Capital Federal, o Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas
(DNOCS) daqm por diante denomina-
do simplesmente de Locatário, neste

ato representado pelo seu Direi.or
ral, Engenhiero Ary de Pinho, e o sr.
Aloisio Benicio Leite, brasileiro casa
do, proprietar:c residentf- e clumtor-
liado na cidade do .	 Janei.e,
Estado da Guanabara na rua Souza
Lima n9 138, apartamento r9 904. ca-
qui pur diante denommado sirPoità-
mente de Locador, presente; na serie
do mencionam Departamento, Setor
de Autarquias Lotes à-10 — Sul, ajus-
taram a locaçao do prédu situado na
cidade de Fortaleza, Capital do .Es-
tado do Ceará, na rua Carlos Va can-
celas, n9 1.481. de propriedade clêste
ultimo, mediante as cláusulas e can-

vr•

dente Substituto, João Soares Palmei-
ra e Lycurgo Portocarrero Velloso, re-
lator, em julgar pela procedência do
auto de infração, para o efeito de
considerar boa e valiosa a apreensão
do açúcar, devendo o produto de sua
venda, de que nos dá conta a guia
de fis., reverter aos cofres do Insti-
tuto, de aoordo com a lei. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas da
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e quatro dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e
sessenta e sete. — Juarez Marques
Pimentel, Presidente.. — Lycurgo P.
Velloso, Relator. — João Soares Pal-
meira.

Fui presente. — Rodrigo de Quei-
roz Lenta, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador
"Mantenho o parecer de fls. re-

tro. — Em 4-11-66. — N. V. Alva-
renga Ribeiro."

ACÓRDÃO N 9 9.812
Autuada: Usina Muribeca S. A.

(Usina Muribeca).
Autuantes: Jessé Martins de Ma-

cêdo e outros.
Processo: A. I. ia9 36-65 — Estado

de Pernambuco.
Constitui infração ao -Decreto-

lei n9 1.831, de 4-12-39, o não re-
colhimento da taxa de defesa,
bem como fazer referência a gula
de recolhimento inexistente.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada Usina Muri-
beca S. A., proprietária da Usina
Muribeca, sita em Muribeca dos Gua-
raiapes, município de Jaboatão, Es-
tado de Pernambuco, por infração
aos arts. 19 § 29, 29 39, 64 e sanções
do 65, do Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezembro de 1939, sendo autuan-
tes Jessé Martina de Macêdo e ou-
tros fiscais dêste IAA, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que a Usina Muribe-
ca, situada no município de Jaboa-
tão, no Estado de Pernambuco, foi
autuada pela Fiscalização do IAA,
por infração às disposições contidas
nos arts. 19 § 29, 29, 39, 64 e 65, do
Decreto-lei ri9 1.831, de 4-12-39, em
virtude de ter dado saída, por ven-
das, de seus depósitos, a 770 sacos de
açúcar cristal, produzidos na safra
63-64, em 15 partidas com igual nú-
mero de notas de remessa emitidas
em período de 27-6 a 11-7-64, nas
quais foram feitas referências a guias
de recolhimento de taxas na. 11, de
18-5 e 12 de 26-6-64, inexistentes;

Considerando que a defesa foi de-
sentranhada do processo e autuada
em separado, em virtude de ter sido
apresentada fora do prazo;

Considerando o parecer da Pro-
curadoria Regional do Instituto, de
15 de janeiro de 1965, incluso a Mi-
lhas 12, bem assim o que dizem a Di-
visão Jurídica, em seu parecer a fCe-
lhas 15, de 10-3-65 e o 29 Subpro-
curador Geral, a fls. 15, verso,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos vinte dias do mês
de fevereiro do ano de mil novecen-
tos e sessenta e sete, presentes os
Srs. José Maria Nogueira, Presiden-
te, Lycurgo Velloso e João Soares
Palmeira, relator, em julgar proas-
dente o auto de infração, condenan-
do-se a autauada às seguintes mul-
tas: a) — Cr$ 20 (vinte cruzeiros)
por saco de açúcar sonegado à tribu-
tação, em número de 770 sacos, ou
seja Cr$ 15.400 (codnxe mil e qua-
trocentos cruzeiros), na forina do
disposto no art. 64 combinado com
o art. 65, do Decreto-lei n9 1.831,
de 4-12-39; b) — Cr$ 4.000 (quatro
mil cruzeiros) por nota de remessa
irregularmente emitida, sôbre 15 No-

dições seguintes, que act'ilarn mútua-
mente: Primeira: Aloisio Burilei° Lci-
14, o locador, dá em louação, ao De-
partamento Nacional de Obras Contra
as secas, o Lccatario, o precito de sua
propriedade, situado na rua Carlos
Vasconcelos, n 9 1.481, ;bairro Aldeota,
na cidade de seortalcza, Capital do Es-
tado do Ceará, pelo prazo de ten (1)
ano, a partir do dia 19 de e !mil de
correme ano, por já ,e achar o Lo-
catário na posse e ocupação- efetiva
do imóvel, pala terminar no dia 19
de abril. do ano de 1968; Segunda; —
O Aluguel mensal do prédio em abjeto
é de NOr$ 420,00 (quatrocentos e vin-
te cruzeiros novos), pagável até o dia
dez (10) do mês subsequente ao ven-
cido, processadas as contas na forma
da lei. Terceira: — Alem do alguer
mensal de que trata a cláusula ante-
rior, o locatário também pagará, nas
épocas próprias, quairicawr tributos,
impostos, taxas e tarifas que incidam
ou venham a incidir sôbre o mesmo,
bem assim o prêmio, com os seus
acréscimos, do contrato de seguro con-
tra incendi° do Prédio locado que cau-
se a sua destruição parcial ou total,
no justo valor; Quarta: — O imóvel
era locado somente poderá ser utili-
zado para serviços de interèsse do
DNOCS, não perdendo ser dado outra
destinação á coisa alugada, via pré-
via e expressa concordância do Lo-
cador. Quinta: O Locatário se obriga
pela mais perfeita conservação do imó-
vel ora locado, trazendo, sempre, em
p bs plu:a condições de higiêne e de se-
gulane, a, e com teclas as suas instala-
ções em perfeito funcionamento. O
Locatario se obriga, igualmente, a re-
parar, de imediato e à sua casta,
qualquer estrago feito ao uno\ ei loca-
do, cia modo a restitui-lo, ao Locador,
nas mesmas condições em auc., o rece-
be, cem todas as instalações e aparè-
lhos em perfeitas condiçõis de fun-
cionamento, notadamente nu que se
relerir a conservação de pinturas, por-
tas, fechaduras, trincos, puxadores, vi-
trais e vidraças, instalaçoes eié:ricas
e riciráulicas, torneiras e apaiélhos
t.2.nitarios, comprometendo-se ainda,
nu caso de sz:r iieees-:áría quaultier
.substituição, a empregar maiiNsiiti da

I

mesma qualidade tia existente. Sex-
ta -- Nenhuma ow..a eu inz.-4,ficaçãO
NuÊiiizii o Leeatário fazer no imóvel
::m prévio e 4sxpi. esso consentiannto

do Lccador. Qualquer benfeitoria seja
cie que natureza fôr, também não po-
derá ser realizada sem prévio , ex-
pi edso conseniimento cio Lceaclor, e,
ui,icia que ocorra tal concordância, ela
rica-A incorporada, qualquer que seja
a sua natur%:a, ao imóvel locado, não
a. sistindo, ao Locatário o direito de
retenção pela sua realizaçao. 1'0303
e; deus, inclusive os fiscais decota en-
tes de quaisquer obras realizadOs, no
imóvel locado, pelo Lecatário ainda
que tenham tido c consentimento pré-
vio e expresào do Locador serão de
re.sj;msabiliclude daquele que também
responderá perante terceiros, além de
ralar obrigado a satisfazer, par sua
•enta exclusiva, qualquer exigencia dos
puderes públicos com referência ao
prédio objeto da locação, assumindo
.:le Locatário Integra, responsabilida-
de por qualquer penalidade em que
incorrer, a êsse propósito, por inob-
servância das deicrininações das au-
toridades. Sétlma — No curso do pre-
sente contrato de meação podetá o
l móvel ser insincionw-lo pelo Loca-
dor ou par aessna indicada por êie,
independentemente de qua l qu^:: aviso
nrés,lo, judic ia l ou Px . rrtjuiirial. 01-
•`-! va — O rrt ,.:atárie . si.--a, resp•-,w;:tvel,
nermte +) Loeador a terceiros por
--a ,quer danos cleeufentes do exer-
,, trir) de sua , rifivdatie::, eu da (Psti-
ra n 'ãn que dar 20 irieJr-1 jora ,'0 Gbri-
.. anda-se, ainda, a einnirir 1'? ,, as
^v4,*''neils que vetill-fn a ser feit,'s
fmr eua i,qirr au t s• rid^d23 Tri ,a alie
r '. rm,.., 0 ui:Mn!. . o :ryVvvel leeiido.
Nom, — Ounndo da efetiva cl.runa-
ção do iffi5rr,1 e Pril 'S Ca en` r ^,,n das
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Décima Quarta — No caso de desa-
propriação do imóvel locado pelo po-
der público competente estará resein-
dido, de pleno direito, o presente con-
trato, sem que assista às partes con-
tratantes pleitearem, entre si, qualquer
indenização. Décima Quinta — As
despesas decorrentes dêste contrato são
de responsabilidade do Locatário à
correrão à conta da Verba 3.0.0.0 —
Despesas Correntes; 3.1.0.0 — Des-
pesas de Custeio; — 3.1.3.0 — Ser-
viços de Terceiros; 15.00 — Serviços
de Terceiros em geral, à conta de fun-
des especiais do.orçamento do DNOCS
pal a o ano de 1967, e nos exercícios
seguintes conforme constar nos res-
pectivos orçamentos. Décima Sexta —
O presente contrato somente teres va-
lidade depois de aprovado pelo Exmo.
Sr. Ministro do Interior. Décima Sé-
tima — As partes contratantes obri-
gam-se por si e pelos seus herdeiros,

indenização. Em ambos os casos res- legatários e sucessores a quaquer tf-
ponderá o Locatário por todos os da- tuIo, e elegem o fôr° da cidade de
nos se o fato ocorrer por sua culpa. Fortaleza para dirimir qualquer di-

.haves ao Locador, poderá este man-
lar proceder a unia vistoria do imó-
7e1, judicial ou extrajudicial, a fino
âe verificar se está éle nas mesmas
ondições em que, nos têrmos do pre-
:ente contrato, é entregue ao Loca-
Átrio, ficando êste obrigado a indeni-
zar o Locador pelo valor arbitrado
para os danos que forem verificados,
Vem assim, no caso de cobrança ju-
dicial dessa indenização, a pagar as
zustas do processo e honorários de ad-
vogado, êstes na base de 20% (vinte
por cento) sôbre o valor total da in-
denização. Décima — O Locatário não
poderá, a qualquer titulo e sob pre-
texto algum, ceder, sublocar, empres-
tar ou transferir, total ou parcialmen-
te, o presente contrato ou a locação
ou o imóvel locado. Décima Primeira
— A infração de qualquer cláusula
elêsto contrato ou das disposições le-
gais pertinentes importará na sua
Imediata rescisão, independentemente
de qualquer aviso, notificação ou in-
terpelação judicial ou	 extrajudicial,

respondendo, a parte infratora, por
perdas e danos, pelas custas jucue.ais
e por honorários de advogado. Déci-
ma Segunda — Antes do término do
prazo de que trata a cláusula prim.:1-
ra, o Locatário somente poderá resti-
tuir 1:1,0 Locador, a coisa locada, se
pagar a êste o aluguel pelo tempo que
faltar para completar o prazo a,aljaa
mencionado, excluídas do aluguel, as
despesas de que trata a cláusula ter-
ceira. Cláusula Décima Terceira —
No caso de incêndio parcial do imó-
vel locado e desde que possível seja
sua utilização também parcial, o pre-
sente contrato continuará em vigor.
deduzindo-se porém, do valor do alu-
guel, a importância correspondente à
parte não utilizável do imóvel. Se
total o incêndio, estará rescindido, de
pleno direito, o presente contrato, sem
que assista a qualquer das partes con-
tratantes pleitear entre si, qualquer

vergência oriunda do presente con-
trato. E por assim se acharem justos
e contratado, mandou o Sr. Diretor
Geral do D.N.O.C.S. que se lavrasse
o presente instrumento em 6 (seis)
vias datilografadas, para um só efei-
to, o qual depois de lido e achoda
conforme vai devidamente assinado
pelas partes contratantes e pelas tes-
temunhas abaixo assinadas, a tudo
presentes, devendo ser oportunamen-
te transcrito em livro próprio do ...
DNOCS. Eu, Edna Maria Magalhães
Carneiro, Secretária do Procurador-
Geral, datilografei o presente tétanos
que assino; as) Edna Maria Maga-
lhães Carneiro; as) Eng9 Ary de Pi-
nho — Diretor-Geral do DNOCS; As)
Aloísio Benício Leite — Locador; as)
Testemunhas: Maria de Lourdes Cam-
pos e Maria Waldir Barros Lima —
Oficialas de Administração. nível 14-B
Eu, Maria de Lourdes Campos copiei
n utênticamente o presente, conforme
se encontra no original.
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23	 janeiro de 1963 — Preço: NCr$ 2,40
24 —	 de 1963 — Preço: NCr$ 3,60

Fascículo I	 janeiro de 1966 	 	 NCr$ 2,10
Fascículo II — fevereiro de 1966 	 	 NCr$ 2.10
Fascículo III	 março de 1966 	 	 NCr$ 2.00

Fascículo I — abril de 1966 	 	 NCr$ 2,00
Fascículo II	 maio de 1966 . •	 NCr$ 2.00
Fascículo 'III —• junho de 1966 	 	 Ner$ 2,00

Fascículo I	 julho de 1966 oaeoep.o	 NCr$ 2,00
Fascículo II — agôsto de 1966	 ge 1)	 NCr$ 2,20
Fascículo III ,r-• setembro de 1966	 NCr$ 2.00

Fascículo I —. outubro de 1966 	 NCr$ 2,00
Fascículo II -- novembro de 1966	 NCr$ 2,00
Fascículo III — dezembro de 1966	 NCr$ 2.00

Fascículo I — janeiro de 1967	 NCr$ 2,30
Fascículo II r. fevereiro de 1967	 Ç'*J • 	 2,50
Fascículo III	 março de 1967 000	 NCr$ 2,50)
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A VENDA

Na Guanabar4

Seçã o de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n°

Agência II: Ministério de'rezenda

Atende-se pelo Serviço de Reembeolso Postall

Em Brasília

Na Sede do D.I.N.
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COM AS ALTERAÇÕES DA

LE NG 4961 — DE 4 E MARC) LIt 964

DIVULGAÇÃO N° 60,2

R: VENDE

Nr'a Guanabara

Onão de vedar s Avo Rodrigues ,RIv

Aptnk, Es MnAgérdoda zo.s,dm

nr. Brasíláa
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EÇO DÉSTE NÚMERO, nr$ 0,0A


